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0 Senhor ARTHUR BALtERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao funcionário OSCAR POUZA, Motorista, 
Padrão "G**, lotado no Setor de Ruas e Logradouros Públicos,do 
Departamento de Obras e Serviços Municipais da Prefeitura Mu-> 
nicipal, 03 (tres) meses de licença-premio, relativa ao perí^ 
do de 26/05/75 a 25/05/80, sendo a metade (l/2) remunerada nos 
termos do art. 146, da Lei nQ 905, de 07/03/72, alterada pala 
Lei nfl 1*005, de 18/09/73 e a metade (l/2) restante, a partir 
de 12 de junho de 1980, conforme pedido feito em requerimento 
protocolado sob o n2 2160, de 30 de maio de 1980, que recebeu 
o seguinte despacho: ,,Daferido,,, face à informação do Setor 
de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*

P * n *  de Lorena, 30 de, maio de 1980

ITHUR BALl^RINI 
'refeito jíunicipal

Registrada no L ^ r o  próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 30 de maio de 1980*
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MARIA ANTONIA PEREIRA 
■Encarregada do Setor de Serviços Gerais>


